
CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº. 105/2026


CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS AGROINDUSTRIAS FAMILIARES DO MUNICIPIO, ATRAVES DE CONVENIO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR 2025/2025, CONVENIO FPE Nº 2709/2025, CONFORME PROCESSO Nº 25/1300-0004402-9.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goias, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA, sito a Rua Dona Antoninha, 1359, bairro centro, localizada na cidade de São Jose do Inhacorá/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 42.921.840/0001-37, representado neste ato por LEANDRO ALBERTO KERBER, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° 770.863.410-53, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a Contratação de pessoa jurídica, para a aquisição de equipamentos para as agroindústrias familiares do município, através de convênio celebrado entre o Município de Campos Borges e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural, objetivando executar demandas da Consulta Popular 2025/2025, convenio FPE nº. 2709/2025, conforme processo nº. 25/1300-0004402-93. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Processo de Licitação Nº 031/2026, Modalidade Pregão Presencial Nº 004/2026.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 031/2026, Pregão Presencial Nº 004/2026. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Edital de Licitação nº 031/2026, Presencial N° 004/2026, do tipo Menor Preço por Item.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui- se objeto deste instrumento a contratação de pessoa jurídica, para a aquisição de equipamentos para as agroindústrias familiares do município, através de convênio celebrado entre o Município de Campos Borges e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural, objetivando executar demandas da Consulta Popular 2025/2025, convenio FPE nº. 2709/2025, conforme processo nº. 25/1300-0004402-9.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO
3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: Edital e Anexos do Pregão Presencial 004/2026, Proposta da Contratada;

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, QUANTIDADE E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O preço e as quantidades da presente contratação seguem abaixo especificado (conforme proposta vencedora adjudicada):
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	CILINDRO LAMINADOR 39, O QUAL DEVE POSSUIR PROTEÇAO MOVEL INTERTRAVADA, QUE IMPEDE O ACESSO AOS ROLOS PELA PARTE INTERNA (ENTRADA DE MASSA) E QUE AO SER ABERTA EFETUARA A PRARADA IMEDIATA DOS ROLOS; ROLOS AMASSADORES COM COBERTURA EM CROMO DURO, ESTRUTURA EM CHAPA SAE 1010/2020 REFORCADA E COM ACABAMENTO EM PINTURA DE PO ELETROSTATICA COM BASE FOFATIZADA; OS MODELOS EM INOX POSSUEM CHAPA DE COBERTURA DOS ROLOS DE PROTEÇAO EM AÇO 430 ESCOVADO, SISTEMA DE RASPADORES AUTORREGULAVEIS; MOTOR MONOFASICO COM OPÇÃO DE TENSAO 127 V OU 220 V; CILINDRO DE MESA COM CAVALETE PARA LAMINAR MASSAS DE PASTEIS E SIMILARES; CILINDROS PROFISSIONAIS COM ALTA CAPACIDADE DE PRODUÇÃO, MODERNO E SEGURO SISTEMA DE ABERTURA DE CILINDROS COM SINALIZADOR VISUAL, CAPACIDADE MAXIMA DE 07 KG DE MASSA POR PASSADA. 
	UNID
	01
	VENACIO CL 39
	R$ 6.108,00
	R$ 6.108,00

	02
	CAMARA DE CRESCIMENTO PCA 200: ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI, RODIZIOS PARA FACILITAR O DESLOCAMENTO, CAPACITAÇÃO PARA 20 ESFERAS DE 580 X 700 MM COM 25 PÃES DE 50 G CADA E ESPAÇAMENTO DE 90 MM ENTRE ELAS
	UNID
	01
	IMECA/ 20 ASSADEIRA
	R$ 1.998,81
	R$ 1.998,81

	03
	ASSADEIRAS DE ALUMINIO: PADRAO COM ARAME DE 0,6 MM NA BORDA MED. 58 X 70 X 3,5 CM
	UNID
	06
	IMECA/ 58 X 70
	R$ 128,70
	R$ 772,20

	04
	MESA PANIFICADORA: DESMONTAVEL MEDIDAS 1,90 X 80.
	UNID
	01
	IMECA/ 190 X 80
	R$ 1.831,50
	R$ 1.831,50

	05
	AMASSADEIRA ESPIRAL 05 KG
	UNID
	01
	BRAESI/ A ES- 05
	R$ 7.118,00
	R$ 7.118,00

	06
	FORMAS DE PALETAS MEXICANAS: 28 FUROS,  90 ML
	UNID
	03
	STARELI/ 2/ 8 90 ML
	R$ 1.323,00
	R$ 3.969,00

	07
	FREEZER 311 L: COM TAMPO VIDRO ESMALTADO BRANCO
	UNID
	01
	FRICON/ H CEB 311 V
	R$ 4.016,00
	R$ 4.016,00

	08
	GRAMPEADEIRA PNEUMATICA 6010: CONFECCIONADA EM ALUMINIO E AÇO INOX, PARA GRAMPO 32. SISTEMA DE FACA PARA CORTE DE EMBALAGEM, PROJETADA COM MANDIBULA AUXILIAR PARA ENVOLVER A EMBALAGEM FACILITANDO O GRAMPEAMENTO E O MANUSEIO DO OPERADOR.
	UNID
	01
	MACATEC/ MC- 03
	R$ 9.405,26
	R$ 9.405,26

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 35.218,77



4.1.2 O valor total a ser pago a contratada, no regime de Menor Preço por Item é R$ 35.218,77 (Trinta e cinco mil duzentos e dezoito reais e setenta e sete centavos) para os itens 001 a 008.

4.2 - FORMA DE PAGAMENTO:
4.2.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega dos implementos, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.2.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material, constante as nota fiscal/fatura. 
4.2.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua assinatura e vigorará até 07/04/2027, com relação a  sua garantia, porem de 30 dias para a entrega dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Municipal N° 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

04 SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
04.04 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
04.04.22.661.0030.1035 INCENTIVO A INDUSTRIA, EMPREGO E RENDA
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 1701 E 2500

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS
8.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações na clausula quarta deste contrato. A entrega dos itens Total de acordo com as quantidades descritas neste contrato das secretarias Municipais. O Prazo para entrega dos itens será de no máximo 30 dias, após a Autorização de Fornecimento, mediante ordem de compra.

CLAUSULA NONA - DA ENTREGA DOS ITENE E DA GARANTIA
09.1. Os equipamentos devem ser entregues junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, sito a Rua Goiás, centro, na cidade de Campos Borges/RS, no prazo de 30 dias, sendo que os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
09.2. Verificada a não conformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
09.3. O prazo de garantia será de 12 meses, com relação a defeitos de fabricação dos equipamentos.
09.4. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, com o objetivo de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 156, da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. ELEANDRO DA SILVA SCHNEIDER como fiscal desta contratação, na condição de Secretario de Desenvolvimento Econômico.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Campos Borges/RS, 07 de abril de 2026.


______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


______________________________________________
LEANDRO ALBERTO KERBER LTDA
CNPJ nº. 42.921.840/0001-37
LEANDRO ALBERTO KERBER 
CPF: 770.863.410-53
CONTRATADA


___________________________________________
ELEANDRO DA SILVA SCHNEIDER
Secretário de Desenvolvimento Econômico
FISCAL DA CONTRATAÇÃO
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
